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Projeto de Lei N® - 07/98

Dispões sobre alienaç^ da
L.300 e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais:

Encaminho à C amara Municipal de São Pedro dos Crentes o presente Projeto
de Lei para apreciação e posterior aprovação.

Art. U - Fica autorizado o Poder Executivo a alienar a
Microônibus IMP/MMC L.300 mithsubtsh.

Art. 1° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro
dos Crentes - MA, aos 08 dias do mês de outubros de 1998.

Zegíiinl/a Coelho / %/ /)
Prefeito Municipal
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Lei N" - 07/98

Dispões sobre alienação da
L.300 e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão, faz saber a todos que a CâmaraMunicipal aprovou a eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica autorizado o Poder Executivo a alienar a

MicroônibusIMP/MMC L.300 mithsubtsh.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro

dos Crentes - MA, aos 08 dias do mês de outubros de 1998.

Zeqúinh4 Coelho
Preí^eito Municipal
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Lei N® - 07/98

Dispões sobre alienação da
L300 e dá outras providências

r , , . ° prefeito municipal de São Pedro dos CrentesEstado do Maranhão, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou a eu
Preíeito Municipal sanciono a seguinte Lei;

_  Art. 1" - Fica autorizado o Poder Executivo a alienar a
Microônibus IMP/MMC L.300 mithsubtsh.

„  Art. T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro
dos Crentes - MA, aos 08 dias do mês de outubros de 1998.

l2jêo>
Ze^inhrf^CoeJho
Preíeito Municipal


